
PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO, 70 - CENTRO, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29300-170
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Autorização de Fornecimento/Execução
Nº 000104/2022

Secretaria CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Processo 001382/2022

Origem Pregão Presencial Nº 000009/2022 000016/2022

Dotação
0101.0103101012.001.33903400000.100100010000  OUTRAS
DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
TERCEIRIZAÇÃO;

Ficha-Fonte 00051-1001000100

Fornecedor NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI CNPJ 13.300.597/0001-31

Endereço
RUA LEONCIO ETELVINO DE MEDEIROS, 1926 - CAPIM MACIO -
NATAL - RN - CEP: 59078570

Telefone (84) 8722 - 7891

Contrato

Local (Setor) DIRETORIA GERAL Empenho 0000500/2022

Justificativa

-A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, conservação e
higienização predial é de fundamental importância para o desenvolvimento das atividades da CMCI, tendo
em vista:

• A busca do adequado ambiente de trabalho;

•

Item Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade MarcaLoteCodigo

SERVIÇO TERCERIZADO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO PREDIAL - A Contratada deverá colocar à
disposição da Contratante 02 (dois) funcionários para
prestação dos serviços admitidos sob regular vínculo de
emprego, habilitados, treinados e qualificados para a
realização dos serviços conforme abaixo:

ESPECIFICAÇÃO: Servente de limpeza (banheiristas) -
CBO 5143-20
CARGA HORÁRIA: 44 horas semanais
QTDE/ POSTOS: 02 (DOIS)

- Requisitos mínimos:

- Ensino fundamental completo;
- Experiência profissional de mínimo 06 meses;
- Saber tratar as pessoas com urbanidade e respeito;
- Aptos fisicamente a realizar as atividades descritas.

- A jornada semanal de trabalho será de segunda a sexta
feira, assim
especificada:

- 9h (nove horas) diárias de segunda a quinta feira e 8h
(oito horas) diárias na
sexta feira;
- Com 1h (uma hora) diária de almoço;
- Entrada às 7h:00 - saída às 17h:00 (de segunda a quinta
feira);

41.666,650,4167
100.000,00

00
SERV00001 0000100230618

1 / 2
Criado Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR
Alterado Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR Emitido Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta 7h às 18h

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 360036003800350036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil. A
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- Entrada às 7h:00 - saída às 16h:00 (sexta feira). OU:
- 9h (nove horas) diárias de segunda a quinta feira e 8h
(oito horas) diárias na
sexta feira;
- Com 1h:30 (uma hora e meia) de almoço;
- Entrada às 7h:00 - saída às 17h:30 (de segunda a quinta
feira);
- Entrada às 7h:00 - saída às 16h:30 (sexta feira).

- O registro da jornada de trabalho será realizado por meio
de folha de ponto
disponibilizada impreterivelmente no primeiro dia útil de
cada mês pela CONTRATADA.

Total Geral 41.666,65
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Prazo de Entrega/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento: MENSAL

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Assinatura e Carimbo
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de agosto de 2022

Criado Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR
Alterado Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR Emitido Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta 7h às 18h

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 360036003800350036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.300.597/0001-31
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/02/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NORTH SERVICE 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.16-3-02 - Manutenção de aeronaves na pista 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R LEONCIO ETELVINO DE MEDEIROS 

NÚMERO 
1926 

COMPLEMENTO 
BLOCO UNICO SALA 03 

 
CEP 
59.078-570 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPIM MACIO 

MUNICÍPIO 
NATAL 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTRATOS@GRUPONORTH.COM.BR 

TELEFONE 
(84) 8722-7891 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2022 às 17:38:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.300.597/0001-31
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/02/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R LEONCIO ETELVINO DE MEDEIROS 

NÚMERO 
1926 

COMPLEMENTO 
BLOCO UNICO SALA 03 

 
CEP 
59.078-570 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPIM MACIO 

MUNICÍPIO 
NATAL 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTRATOS@GRUPONORTH.COM.BR 

TELEFONE 
(84) 8722-7891 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2022 às 17:38:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7492506
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI

CNPJ: 13.300.597/0001-31 Inscrição Estadual: 20.246.549-7

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 17/08/2022 às 17:24:52 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 189.84.217.235.
Validade até 14/12/2022.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.300.597/0001-31
Razão Social:CONSERVE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ME
Endereço: R LEONCIO ETELVINO DE MEDEIROS 1926 BL UNICO SL 03 / CAPIM

MACIO / NATAL / RN / 59078-570

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2022 a 07/09/2022 
 
Certificação Número: 2022080901220740460303

Informação obtida em 17/08/2022 17:20:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.300.597/0001-31
Certidão nº: 26700703/2022
Expedição: 17/08/2022, às 17:32:05
Validade: 13/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.300.597/0001-31, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0001484-25.2014.5.21.0010 - TRT 21ª Região ** (10ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI
CNPJ: 13.300.597/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:19 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2022.
Código de controle da certidão: 9DCE.DB01.07D2.E4EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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